
 

DECRETO Nº 20.781 DE 20 DE MARÇO DE 2020 

 ACRESCE O ART. 4º-B AO DECRETO Nº 20.771, DE 16 DE MARÇO DE 2020, QUE DISPÕE SOBRE 

A ADOÇÃO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DE MEDIDAS 

TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO NOVO CORONAVÍRUS 

(COVID-19) E RECOMENDAÇÕES AO SETOR PRIVADO NO MUNICÍPIO. 

O Prefeito do Município de Campinas, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando a situação epidemiológica mundial e brasileira, com a declaração de situação de 

PANDEMIA pela Organização Mundial de Saúde - OMS em 11 de março de 2020; 

Considerando a necessidade de ações de prevenção para evitar a ocorrência de transmissão e 

óbitos por Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19); 

Considerando as atribuições inerentes ao poder de polícia sanitária, conferidas pelo art. 15, 

inciso XX da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; 

Considerando a Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019; 

Considerando a Portaria MS/GM nº 188 de 3 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência 

em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo 

novo Coronavírus (2019-nCoV). 

Considerando o Decreto nº 20.766, de 12 de março de 2020, que Dispõe sobre a criação do 

comitê municipal de enfrentamento da pandemia de infecção humana pelo novo coronavírus 

(COVID-19), 

DECRETA: 

Art. 1º Fica acrescido o art. 4º-B ao Decreto nº 20.771, de 16 de março de 2020, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º-B. Fica recomendado aos postos de combustíveis em território municipal, a partir de 

23 de março de 2020, o funcionamento de segunda-feira a sábado, das 07:00 hs às 19:00 hs, 

até segunda ordem das autoridades sanitárias municipais.” (NR) 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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